
 
 

 

UNCME-SC PARTICIPA DO 2º ENCONTRO 
NACIONAL DOS CONSELHOS DE EDUCAÇÃO 

 

 
 
 
 
 

 
O Segundo Encontro Nacional de Conselhos de Educação 
ocorreu em Brasília nos dias 18 a 20 de outubro, tendo 
como tema “A construção do regime de colaboração entre 
os órgãos normativos dos sistemas de ensino” e objetivou:  

 
a) Troca de experiências entre os Conselhos (Nacional, 

Estaduais e Municipais); 
b) Fortalecimento do Regime de Colaboração; 
c) Avaliação dos encaminhamentos e preparação para a 

CONAE Estadual; 
d) Apresentação das avaliações sobre o PNE e proposição 

de encaminhamentos para o novo Plano Nacional, 
enfatizando-se a importância da mobilização e do 
planejamento integrado: União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

e) Socialização das premissas conceituais das novas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica. 

 
 
Informamos aos interessados que poderão entrar 

em contato com a Secretaria Executiva da UNCME-SC 
pelo e-mail: uncme@chapeco.sc.gov.br, que 
socializaremos todo material que nos foi passado no 
evento, inclusive com um kit de legislação sobre os 
diferentes assuntos da educação. 

 
 
 

Presidente do CNE Clélia Brandão, Secretária 
Executiva da UNCME-SC Daniela Moratelli, 
Presidente da UNCME Paulo dos Santos, 
Conselheiro Cordão e Coordenadora da UNCME-SC 
Darli de Amorim Zunino 

 



 
 

 

XIX ENCONTRO NACIONAL DE 
CONSELHOS MUNCIPAIS DE EDUCAÇÃO DE 
04 A 06 DE NOVEMBRO EM GUARULHOS 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Convidamos todos para participar do XIX Encontro 
Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, que 
será realizado de 04 a 06 de novembro de 2009, em 
Guarulhos – SP, no Centro Educacional Adamastor - 
Av. Monteiro Lobato, 734 - Macedo e encaminhem as 
orientações gerais abaixo relacionadas. 
  
  
1. INSCRIÇÕES E PROGRAMÇÃO 
  
Procedimentos para programação e inscrição: 
    Acesse o site: www.uncme.com.br 
    Clique sobre a bandeira do evento no link programação, em 
seguida na barra inscrição on-line e preencha todos os dados e 
clique em gravar.     Aparecerá uma mensagem de "inscrição gravada 
com sucesso" e a função imprimir. Imprima a ficha com número de 
protocolo. 
  
Procedimentos de pagamento: Depósito bancário    
  
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME 

•Banco do Brasil (001) - agência2363-9 – c/c 93800-9 – CNPJ 

06.354.628/0001-71  
  
Enviar comprovante pelo fax 13.3326-3525 ou por e-mail 
(imagem) para encontronacional@uncmesp.com.br 
  
Solicitamos, para eventuais necessidades,  que tenham em mãos 
durante o credenciamento do evento, o comprovante de 

pagamento  e a ficha de inscrição impressa.  
  



 
 

UNCME-SC TEM REPRESENTANTE NA DIRETORIA DA 
UNCME NACIONAL 

 

A UNCME tem nova direção até o final de 2011: Maria Ieda 
Nogueira foi eleita presidenta da entidade. Ela assume o cargo 
ocupado por Paulo Eduardo dos Santos desde 2005 e o grande 
avanço para o estado de Santa Catarina é ter como Tesoureira 
da Diretoria a professora Darli de Amorim Zunino . 
Agora o grande desafio para o Estado de Santa Catarina é 
filiar o maior número de Conselhos Municipais na UNCME.  

 
 
 

PARA CONHECIMENTO 
 
MEC REJEITA TEXTO QUE OBRIGA PÔR DEFICIENTE EM 

ESCOLA COMUM  
 

ANDRÉ ZAHAR 
da Folha de S.Paulo 

 
O Ministro da Educação, Fernando Haddad, devolveu ao CNE 
(Conselho Nacional de Educação), para revisão, o parecer que 
recomenda a obrigatoriedade da matrícula de alunos com 
deficiência em escolas comuns. O MEC (Ministério da 
Educação) defende um prazo maior para implementar a 
medida e discute o destino das escolas especiais que atendem 
esse público atualmente. 
O CNE havia enviado para homologação o documento que 
estabelecia a "obrigatoriedade da matrícula dos alunos, 
público-alvo da Educação Especial, na escola comum do 
ensino regular" e deixava como "função complementar ou 
suplementar" o atendimento educacional especializado.  

O projeto de resolução do CNE, que endossa a posição da 
Secretaria de Educação Especial, foi devolvido pelo MEC, que 
pediu a revisão do texto.  
De acordo com a assessoria do ministério, Haddad considerou 
que a obrigatoriedade contraria a LDB (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação), que estabelece que a educação especial 
deve ser oferecida "preferencialmente na rede regular de 
ensino".  
A polêmica gira ainda em torno dos limites da inclusão, do 
despreparo de escolas e professores em receber os 320 mil 
alunos das escolas especiais e da distribuição dos recursos do 
FUNDEB. A Comissão de Educação da Câmara dos Deputados 
havia pedido ao MEC que não homologasse o parecer. 
A resolução, se implementada, entraria em vigor já a partir de 
2010. O MEC afirma que é preciso um prazo maior para 
adaptar a rede. Hoje 376 mil alunos portadores de alguma 
deficiência estudam em escolas comuns.  
A Secretária Executiva da Federação Nacional das APAES, 
Sandra Marinho, apoiou a decisão do MEC em relação a 
obrigatoriedade. "Defendemos a inclusão, mas para que isto 
aconteça não é necessário exterminar a escola especial. Ela 
sempre será necessária para uma parcela da população com 
uma deficiência mais comprometida, que tem uma adaptação 
pouco provável nas escolas comuns", afirmou.  
A presidente da FBASD (Federação Brasileira das Associações 
de Síndrome de Down), Cláudia Grabois, discorda do ministro. 
A entidade tem um abaixo-assinado pedindo a homologação 
imediata da resolução do CNE. O manifesto reúne mais de 120 
associações e 500 pessoas físicas. 
"Pela lei, toda criança com deficiência tem direito a estudar na 
classe comum da escola regular. O apoio [da escola especial] 
deve ser oferecido no contra turno. Temos que aguardar para 
ver se terá uma nova resolução, esperamos que [o novo texto] 



 
 

não modifique o conteúdo. A escola vai se preparar a partir do 
momento que tiver o aluno, se não tiver, jamais estará 
preparada", diz Cláudia.  

 
 

UNDIME e UNCME-SC PARCERIA CONSOLIDADA 
 

              Em 27 de outubro de 2009 foi instaurado oficialmente o 
Fórum Estadual Permanente de Apoio a Formação Docente. O 
Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente 
é um órgão colegiado, criado pela Portaria Nº 19 de 12/08/de 
2009, conforme prevê o Art. 4º do Decreto Nº 6.755, de 
29/01/2009 e a Portaria Nº 883, de 16/09/, para organizar, 
em regime de colaboração entre a União, o Estado e os 
Municípios, a formação inicial e continuada dos 
profissionais do magistério para as redes públicas da 
educação básica. Compõem o Fórum: Paulo Roberto Bauer - 
Presidente do fórum e Secretário de Estado da Educação, 
Marileia Gastaldi Machado Lopes – Representante da 
Secretaria de Estado da Educação/Diretoria de Educação 
Superior SED/DIES, Maria Izabel de Bertoli Hentz – 
SED/DIES, Ismenia de Fátima Vieira - SED/DIES, Antônio 
Elízio Pazeto - Representante da Secretaria de Estado da 
Educação/Diretoria de Educação Básica SED/DIEB, Elcio 
Cecchetti – SED/DIEB, Maristela Aparecida Fagherazzi – 
SED/DIEB, Alba Maria Ferreira Rossi – Representante do 
Ministério da Educação MEC, Maria Cristina Pinho dos Reis – 
Representante da Secretaria de Estado da Educação/Diretoria 
de Desenvolvimento Humano SED/DIDH, Nadir Peixer – 
Secretaria de Estado da Educação/Diretoria de Planejamento 
SED/GEPLA, Sirlei da Silva Rodrigues – Representante da 
União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, 
Rafael Mauro de Morais, representando Maria Heidemann, 

representante da UNDIME, Darli de Amorim Zunino – 
Representante da União dos Conselhos Municipais de 
Educação – UNCME, Carlos Roberto Nascimento - 
Representante da União dos Conselhos Municipais de 
Educação – UNCME (Suplente), Nilva Schroeder – 
Representante do Instituto Federal de Santa Catarina – IFSC, 
Paulo Ivo Koehntopp – Representante da Associação 
Catarinense das Fundações Educacionais – ACAFE, Ilanil 
Coelho – ACAFE, Teresinha Lúcia Waschlerger - ACAFE, 
Anna Júlia Rodrigues - Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação de Santa Catarina – SINTE, 
Sérgio Basseti – Representante da Fundação Catarinense de 
Educação Especial – FCEE e Aurea Marilza Rosa Moretzsohn 
Cesarino – Articuladora dos novos Pólos da UAB/SED/SC. 

 

 
 
 

FORMAÇÃO CONTINUADA PARA CONSELHEIROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

 PRÓ - CONSELHO 
 
 

Acontecerá em nosso Estado a Formação Continuada 
para Conselheiros Municipais de Educação, e esta é mais uma 
das ações do MEC, programa Pró-Conselho, que visa o 
fortalecimento dos Conselhos Municipais de Educação.  

A formação acontecerá à distância e com oficinas 
presenciais, totalizando 160 horas. O material foi desenvolvido 
pela UFSC – Universidade Federal de Santa Catarina.  

O curso contará com 15 polos no Estado de Santa 
Catarina e a organização ocorreu por Associações dos 
Municípios. 



 
 

Cada município realizará inicialmente uma pré 
inscrição, de no máximo 4 (quatro) vagas por conselho. 

As Secretarias de Educação deverão disponibilizar o 
transporte e alimentação dos cursistas para as aulas 
presenciais (máximo 5 aulas) e o MEC fornecerá todos os 
materiais para a formação. 

Os cursistas que concluírem o curso com 
aproveitamento receberão certificado de Extensão da 
Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 

Ressalta-se apenas que, o curso é ofertado para 
conselheiros municipais de educação em efetivo exercício e 
para técnicos das Secretarias de Educação dos municípios que 
não dispõem de Conselhos Municipais de Educação.  

As inscrições deverão ser realizadas 
impreterivelmente até o dia 10 de setembro e deverão ser 
enviadas para o e-mail: comed@chapeco.sc.gov.br.   

 
 
 
 
 

COMUNICADOS IMPORTANTES AOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO: 

 
1. Conselho Nacional de Educação publica comunicado 

sobre a reorganização dos Calendários das instituições 
de ensino afetadas pela necessidade de adiamento do 
início do semestre letivo em consequência da 
proliferação dos casos de “Influenza A”. Maiores 
informações acesse: www.mec.gov.br/cne. 

2. Aproveitamos a oportunidade para novamente solicitar 
aos municípios que não atualizaram seus dados junto 
ao SICME – Sistema de Informações dos Conselhos 

Municipais de Educação, que o façam o quanto antes, 
pois o prazo está esgotando-se. O endereço eletrônico é 
http://sicme.mec.gov.br/ (sem www), e a senha e login 
foram encaminhados através da SEB (Secretaria de 
Educação Básica) para todas as Secretarias de 
Educação. 

3. Escolhido na CONAE etapa estadual os delegados 
representante dos Conselhos Municipais de Educação, 
sendo: CLEUSA MARIA VIEIRA CRUZ DE SOUZA 
(Jaguaruna), DAFNE SCHROEDER (Joinville) e ROSELI 
CRUZ VIEIRA (Blumenau).  

 

UNCME – SC 

 

Coordenadora: Darli de Amorim Zunino 

Vice-Coordenador: Carlos Roberto Nascimento 

Secretária Executiva: Daniela Regina Moratelli 

 

Contato: uncme@chapeco.sc.gov.br 

(49) 3321-8625 


